
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 021/GP/2019 

08 de fevereiro de 2019 

CONSTITUI A NOVA COMISSÃO 

PARA RECEBIMENTO DOS 

ALIMENTOS FORNECIDOS PELO 

PAA E REVOGA A PORTARIA N° 

0028/GP/2018. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o art. 34, inciso III, Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que é dever do Administrador atender ao interesse 

público, restaurar a legalidade dos atos e a ordem jurídica com a revogação, sempre 

buscando o princípio da legalidade da administração, observando os princípios 

norteadores do direito; 

RESOLVE 

Art. 1° -CONSTITUIR a nova Comissão responsável pelo recebimento 

dos alimentos fornecidos pelo PAA- Programa de Aquisição de Alimentos, que terá a 

seguinte composição: 

Wagner Trevisan da Silva- Matrícula: 15085 

Eric da Silva Vaz — Matrícula 1462 

Wanderson Candido Braz- Matricula: 15288 
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito do Município de Jaru/RO, 08 de fevereiro de 2019 

JOÃO GON 	SILVA JÚNIOR 

Prefeito ítUfliCIpiO  de Jaru 

Certifico que a Portaria n°021, de 08 de fevereiro de 2019, foi 
publicada no Diário Oficial dos Municípios (acesso 
www.diariomunicipal.cpm.bdarom), 	no 	dia 

1/24 or212019 pág.-Sn n°o2.955.Jaru/RO, ar/ca./2019. 

Amanda V 	elos Machado 
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